
2ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

COMERCIAL MILENIO EIRELI  ME 

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 28/08/1983, filho de Juarez Rodrigues da Cruz e de Enivanda Costa da 
Silva Rodrigues, portador da Carteira de Identidade 3902659, expedida pela 
DGPC  GO e do CPF nº 000.774.071-99, residente e domiciliado na Rua do 
Manganes s/nº Qd. 148 Lt. 09 Parque Oeste Industrial Goiânia  GO CEP 
74.375-040, titular da empresa COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME, com sede 
na Rua Itauçu nº 274 Qd. 03 Lt. 04 Conjunto Guadalajara Goiânia  GO CEP 
74.423-400, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o NIRE 52600186477 em 28/05/2008, e no CNPJ sob nº.  
09.583.781/0001-69, resolve alterar o seu Ato Constitutivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo da empresa que era:  

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, PAPELARIA, 
PRODUTOS DE FESTA EMBALAGENS E LIMPEZA, FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, DOCES, BALAS E BOMBONS, MATERIAL ELÉTRICO, 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, LUBRIFICANTES, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA, REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS, passa a ser: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MINIMERCADOS, MERCEARIA E 
ARMAZÉNS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE EMBALAGENS, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Ato Constitutivo não 
alcançadas por este instrumento continuam inalteradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se 
o Ato Constitutivo, com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME 

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 28/08/1983, filho de Juarez Rodrigues da Cruz e de Enivanda Costa da 
Silva Rodrigues, portador da Carteira de Identidade 3902659, expedida pela 
DGPC  GO e do CPF nº 000.774.071-99, residente e domiciliado na Rua do 
Manganes s/nº Qd. 148 Lt. 09 Parque Oeste Industrial Goiânia  GO CEP 
74.375-040, titular da empresa COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME, com sede 
na Rua Itauçu nº 274 Qd. 03 Lt. 04 Conjunto Guadalajara Goiânia  GO CEP 
74.423-400, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o NIRE 52600186477 em 28/05/2008, e no CNPJ sob nº.  
09.583.781/0001-69. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO NOME EMPRESARIA: A empresa gira sob o 
nome empresarial de COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME, e usa e expressão 
J L EMBALAGENS como nome de fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA SEDE: A empresa tem sede no seguinte 
endereço Rua Itauçu nº 274 Qd. 03 Lt. 04 Conjunto Guadalajara Goiânia  GO 
CEP 74.423-400. 

Parágrafo Único: A empresa não possui filias, porém poderá abrir filiais e 
outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteração do Ato Constitutivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO OBJETO: A empresa tem o seguinte objeto:  

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MINIMERCADOS, MERCEARIA E 
ARMAZÉNS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE EMBALAGENS, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 

CLÁUSULA QUARTA  DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO: A empresa iniciou suas atividades no dia 02/06/2008, e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA  DO CAPITAL: O capital é de R$ 78.800,00 (setenta e 
oito mil e oitocentos reais), representado por uma quota de igual valor nominal, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEXTA  DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa é 
exercida pelo titular LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, com poderes e 
atribuições de administrador. 

Parágrafo Único: O uso do nome empresarial ´vedado em atividades 
estranhas ao interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do 
titular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da 
empresa sem autorização do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL: O exercício 
coincidirá com o ano civil, anualmente em 31 de dezembro, será elaborado 
balanço geral e uma demonstração do resultado do exercício. Os lucros ou 
perdas apurados serão suportados pelo titular na proporção de suas cotas de 
capital, exceto se, havendo lucro, liberar ao patrimônio líquido da empresa, 
para posterior utilização, para aumento do capital. 

CLÁUSULA OITAVA  DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: O titular LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, declara, sob as 
penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta 
modalidade. 

CLÁUSULA NONA  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
administrador LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O titular LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, terá 
direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, conforme legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO FALECIMENTO: Ocorrendo o 
falecimento do titular, a empresa não se dissolverá, levantar-se-á um balanço 
especial na data do falecimento e se convier aos herdeiros do titular, será 
lavrado novo ato de acordo com a legislação vigente para proceder as 
alterações necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Goiânia  GO, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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E por estar justo e acertado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via, 
para registro na Junta Comercial do Estado de Goiás  JUCEG. 

Goiânia - GO, 14 de maio de 2021 

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA  

Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00077407199
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1ª ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
em 28/08/1.983, portador da Cédula de Identidade nº 3902659, expedida pela
DGPC - GO., e do C.P.F. nº 000.774.071-99, filho de Juarez Rodrigues da
Cruz e de Enivanda Costa da Silva Rodrigues, residente e domiciliado na Rua
do manganês s/n° Qd. 148 Lt. 09 Parque Oeste Industrial Goiânia - GO., СЕР
74.375-040, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME, com sede na Rua Itauçu nº 274 Qd. 03
Lt. 04 Conjunto Guadalajara Goiânia - GO., CEP 74.423-400, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52 6 0018647 7
em 28/05/2.008, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 09.583781/0001-69, resolve
alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo comercial que era 4789-0/99 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS DE FESTA, EMBALAGENS E LIMPEZA, passa a
ser:

Comércio varejista de artigos de armarinho, papelaria, produtos de festa
embalagens e limpeza, ferragens e ferramentas, produtos alimentícios em
geral, produtos saneantes domissanitários, doces, balas e bombons, material
elétrico, tintas e materiais para pintura, lubrificantes, peças e acessórios novos
para veiculos automotores e motocicletas e motonetas, artigos médicos e
ortopédicos, equipamentos e suprimento de informática, representação
comercial e agentes do comércio de mercadorias.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas não alcançadas por este
instrumento permanecem inalteradas e em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se
o Ato Constitutivo conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

DEPRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E TÍTULO
ESTABELECIMENTO: A empresa girará sob o nome empresarial de:,
COMERCIAL MILENIO EIRELI - ME, e terá por título de estabelecimento: "JL
EMBALAGENS".
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CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS: A empresa
tem sede na Rua Itauçu nº 274 Qd. 03 Lt. 04 Conjunto Guadalajara Goiânia
GO., CEP 74.423-400, podendo abrir filiais em toda parte do território nacional
mediante alteração do ato constitutivo pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL: O capital será de R$ 78.800,00 (setenta
e oito mil e oitocentos reais), e representado por uma quota de igual valornominal.

CLÁUSULA QUARTA – ОВЈЕТО: A empresa tem por objeto:

Comércio varejista de artigos de armarinho, papelaria, produtos de festaembalagens e limpeza, ferragens e ferramentas, produtos alimentícios,
produtos saneantes domissanitários, doces, balas e bombons, material elétrico,
tintas e materiais para pintura, lubrificantes, peças e acessórios novos paraveículos automotores e motocicletas e motonetas, artigos médicos eortopédicos, equipamentos e suprimento de informática, representaçãocomercial e agentes do comércio de mercadorias.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa iniciou suasatividades em 02/06/2.008, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa seráexercida pelo titular LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, com podereseatribuições de administrador.

Parágrafo único: O uso do nome empresarial é vedado em atividades
estranhas ao interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor dotitular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da
empresa, sem autorização do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O titular LEANDRO
RODRIGUES DA SILVA, tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, podendo ser alterada mediante alteração de ato constitutivo, a mesmaserá debitada na conta de despesas administrativas da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - DO FALECIMENTO: Ocorrendo o falecimento da titular,
a empresa não se dissolverá, Levantar-se-á um balanço especial na data dofalecimento e se convier aos herdeiros da titular, será lavrado novo ato de
acordo com a legislação vigente para proceder as alterações necessárias.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DO TITULAR: O titular Declara que nãoparticipa de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O
EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO: O administrador declara, sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OMISSÕES: As omissões ou dúvidas
que possam ser suscitadas sobre o presente Ato Constitutivo serão supridas ou
resolvidas com base na Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO:
Fica eleito o foro de Goiânia - GO., para dirimir quaisquer ações fundadas no
presente Ato Constitutivo, renunciando-se a qualquer outra, por mais especial
que seja.

8° 
TAB.

Goiânia - GO., 24 de junho de 2.015.
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LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

Titular
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